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Em cumprimento ao § 4 º do art . 9 º da LC

101 / 2000 , o Município de Londrina procede a
Audiência Pública referente ao 1 º Quadrimestre
de 2013 às 10 :00 h do dia 29 / 05 / 13 na Câmara
Municipal de Londrina, apresentando os
demonstrativos a seguir .

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

1º QUADRIMESTRE 2013
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BASE LEGAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 (LRF)
PORTARIA STN Nº 407/11
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL Nº  10.839/09 (PPA)
LEI MUNICIPAL Nº  11.671/12 (LDO)
LEI MUNICIPAL Nº  11.775/12 (LOA)

AUDIÊNCIA PÚBLICA

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

1º QUADRIMESTRE DE 2013
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1º QUADRIMESTRE 2013
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1 - Decreto nº 07 de janeiro de 2013, contingenciamento em 30% das despesas

realizadas com recursos livres nos elementos de despesas referentes a

custeio e investimentos;

2 - Decreto nº 08 de janeiro de 2013, refere-se a suspensão de pagamentos

superiores a R$ 15.000,00, com exceção dos contratos de natureza continuada,

tal medida visa à análise e auditoria dos contratos;

3 - Decreto nº 09 de janeiro de 2013, refere-se a um complemento de

contingenciamento, de 20% para atas de registros de preços, limitação de 50%

para horas extras da Administração Direta, exceção Saúde e Educação, sendo

estes 80%;

4 - Monitoramento das despesas e receitas, estabelecimento de metas , adoção do

método PDCA (Planejar, desenvolver, checar e agir) ï PMGP (Programa

modernizando a Gestão Pública);

AÇÕES JÁ IMPLEMENTADAS NO EXERCÍCIO DE 2013



OUTRAS AÇÕES 

5 - Definição do Comitê Revisor, cujo objetivo refere-se a

análise das despesas;

6 - Atualização da Base de Arbitramento do ITBI;

7 - Recadastramento das edificações não regularizadas,

através da foto aérea;

8 - Implantação do CALL Center Ativo e Receptivo;

9 - Alteração da Legislação Tributária, revisão de taxas(em

andamento);



RECEITAS

Descrição
Prevista 

para 2013 

Realizada 

em 2013 
%

RECEITAS CORRENTES 1.296.990.173,20 407.056.701,97 31,38

Tributárias 358.912.000,00 142.435.680,63 39,69

Contribuições 54.949.000,00 11.270.546,06 20,51

Receitas Intraorçamentárias 114.854.000,00 24.918.173,36 21,70

Patrimonial 62.861.900,19 5.939.169,69 9,45

Serviços 32.775.000,00 8.684.093,56 26,50

Transf. Correntes 573.634.273,01 197.252.359,23 34,39

Outras Receitas 99.004.000,00 16.556.679,44 16,72

RECEITAS DE CAPITAL 80.821.100,34 2.105.920,90 2,61

Op. de Crédito 23.540.000,00  - 0,00

Alienação de Bens 307.000,00  - 0,00

Transf. de Capital 55.945.100,34 2.105.920,90 3,76

Outras Receitas de Capital 1.029.000,00  - 0,00

SUBTOTAL DA RECEITA 1.377.811.273,54 409.162.622,87 29,70

(-) DEDUÇÕES  DA RECEITA 168.674.000,00 43.356.645,04 25,70

Formação do FUNDEB 53.820.000,00 18.438.471,68 34,26

Receitas Intraorçamentárias 114.854.000,00 24.918.173,36 21,70

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 1.209.137.273,54 365.805.977,83 30,25
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PRINCIPAIS RECEITAS

PRÓPRIAS

Descrição
Prevista

para 2013 

Realizada

em 2013 
%

IPTU 114.584.000,00 68.946.502,87 60,17

IR-Fontes 33.687.000,00 4.774.810,57 14,17

ITBI 50.583.000,00 12.858.009,95 25,42

ISS 138.500.000,00 41.599.727,54 30,04

TAXAS 21.436.000,00 14.207.597,81 66,28

CONTR. MELHORIA 122.000,00 49.031,89 40,19

TOTAL 358.912.000,00 142.435.680,63 39,69
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PRINCIPAIS RECEITAS

TRANSFERIDAS

COTA-PARTE FPM 65.000.000,00 17.235.027,02 26,52

SUS 192.678.000,00 68.776.691,02 35,70

FNAS 2.772.000,00 1.191.684,22 42,99

COTA-PARTE ICMS 104.000.000,00 41.130.091,53 39,55

COTA-PARTE IPVA 40.200.000,00 32.830.261,28 81,67

CONVÊNIOS 5.978.000,00 1.773.944,12 29,67

FUNDEB 83.558.000,00 29.402.846,81 35,19

OUTRAS TRANSF. 30.000.000,00 4.911.813,23 16,37

SUB TOTAL 524.186.000,00 197.252.359,23 34,39

DEDUÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB 53.820.000,00 18.438.471,68 34,26

RECEITAS TRANSF. LÍQUIDAS CORRENTES 470.366.000,00 178.813.887,55 34,40

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 55.582.000,00 2.105.920,90 3,79

TRANSF. INTERGOV E CONVÊNIOS 55.582.000,00 2.105.920,90 3,79

TOTAL TRANSFERÊNCIAS 525.948.000,00 180.919.808,45 34,40
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DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

Descrição
Fixada

para 2013 
Empenhada %

DESPESAS CORRENTES 1.162.455.990,69 352.162.034,36 30,29

Pessoal 668.015.000,00 198.393.250,29 29,70

Juros e Encargos Dívida 18.191.000,00 5.755.414,60 31,64

Outras Desp. Correntes 476.249.990,69 148.013.369,47 31,08

DESPESAS DE CAPITAL 165.085.105,77 27.554.679,62 16,69

Investimentos 127.561.105,77 14.607.642,06 11,45

Inversões  Financeiras 10.808.000,00 3.431.787,07 31,75

Amortização da Dívida 26.716.000,00 9.515.250,49 35,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.275.000,00  - 0,00

RESERVA ORÇ. DO RPPS 20.672.000,00  (1.497.716,51) -7,25

SUBTOTAL DESPESAS 1.351.488.096,46 378.218.997,47 27,99

(-)Despesas Intra-orçament. 114.854.000,00 35.139.670,12 30,60

TOTAL 1.236.634.096,46 343.079.327,35 27,74
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RESULTADO

Receitas Realizadas 365.805.977,83 

Despesas Empenhadas 343.079.327,35 

Resultado Orçamentário 22.726.650,48 
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA - LC nº 101/2000

Art . 2 o Para os efeitos desta Lei
Complementar, entende - se como :

IV - receita corrente líquida : somatório das
receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias,
de serviços, transferências correntes e
outras receitas também correntes,
deduzidos :
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